
Artigo 10

Câmara Municipal de Angélica
Mato SM

GABINETE DO PRESIDENTE

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N.0 002/00

Súmula: Dispõe sobre a fixação de remuneraçãodo Prefeito, Vice - Prefeito do
Município de Legislatura em conformidade
com o artigo 37, inciso XIII combinado com o artigo 29, inciso V, VI
e VII amtx»sda Constituição Federal e artigo 30, inciso XXI da LG
Orgânica do Município de Angélica e dá outras providências.

A mesa da Câmara Municipal de Angélica-MS, submete a do
Plenárioo seguinteProjeto deDecretoLegislativo:

- O Prefeito Municipal de Angélica para a Legislatura Frc&rá
mensalmente a titulo de remuneração e, em parcela única a importância de R$-

mil e quatrocentos reais) e, o Vice — Prefeito Frceberá
mensalmente em parcela única a titulo de remuneração a imprtància de RS-
2. mil e novecentos reais).

ParágrafoÚnico—A remuneraçãodoPrefeitoeVice—Prefeito,pderáserreajustadadentro
do período atravésde Lei

Artigo 20 - As deslX•sasdecorrentes da execução deste Projeto de Decreto Legislativo
correrão à conta de orçamentários próprios, se

Artigo 30- Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadasas disposições
em contrário.
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